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RESUMO

A literatura especializada é um dos pilares do direito e contribui de forma
vital para a formação do jurista, através da análise e posicionamento
crítico do autor sobre as leis do ordenamento jurídico e decisões dos
tribunais. Por meio da literatura especializada o autor não somente
decodifica as leis como também opina sobre elas, por isso é necessário 
que haja diversidade entre as opiniões, isto é, fenótipos diferentes, uma
vez que a opinião se forma da junção de diversos fatores, como a vivência
e a experiência. Devido à importância dessa ferramenta de aprendizagem
e dos fatores formadores de uma opinião com maior propriedade em
assuntos ligados às minorias no ordenamento jurídico, o presente trabalho
irá analisar o sistema doutrinário e suas consequências na formação do
jurista. Para compreendê-las, os objetivos específicos do presente
trabalho dividem-se em: a) uma reconstrução histórico-social do Direito;
b) um estudo com docentes acerca da relação entre a indicação
doutrinária; c) análise da quantidade de pessoas pretas na docência e as
consequências da não indicação de doutrinadores pretos na formação do
futuro jurista. Para atender aos objetivos propostos, utilizou-se a
abordagem quali-quantitativa que perguntava aos docentes os critérios
por eles utilizados na indicação doutrinária, a área de atuação, a raça de
cada um conforme a indicação do IBGE e a formação acadêmica dos
mesmos. Questionava também se o conhecimento mais aprofundado
sobre o autor da doutrina era um cuidado adotado antes da indicação, se
tinham ciência do gênero, raça e etnia desses autores, além da pesquisa
bibliográfica. Não é possível apresentar resultados ou considerações
finais, visto que a pesquisa ainda se encontra em andamento. No entanto,
as hipóteses são que: 1) não há doutrinadores pretos sendo indicados no
Direito brasileiro; 2) a não indicação de pessoas pretas no direito ocorre
devido ao reflexo de uma bolha informacional embranquecida.  
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